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_____________________________________________________________________ 

inscrita no CNPJ Nº __________________________, com sede na 

rua/av._______________________________________________________nº______, 

telefone: _________________ Bairro:___________________, no Município de 

Joaçaba/SC, requer a expedição de alvará para a atividade de publicidade através de 

veículo automotor, respondendo perante a lei pela veracidade das informações aqui 

prestadas. 

 

Dados do veículo: 

 

Marca/modelo:________________________________________________________ 

Ano/modelo:___________________________Placa:__________________________ 

Cor predominante: _____________________________________________________ 

 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

 

Joaçaba – SC, ______ de _________________ de 20__ 

 

 
_____________________________ 

Requerente e proprietário 
 

 

 

 

 

 

Requerimento 

Solicitação de veiculação de som através de veículo automotor 
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Todo e qualquer pedido de emissão de Autorização para veiculação 

de som através de veículo automotor somente será emitida após 

preenchimento do requerimento e a apresentação dos seguintes documentos:  

1 - Possuir empresa constituída com CNPJ, que identifique no contrato 

social a função de propaganda, publicidade ou sonorização; 

2 - Possuir vistoria realizada pelo IPETRAN ou pela Polícia Militar 

Ambiental, atestando que possui equipamentos homologados pelo 

INMETRO, afim de, ser verificado se a instalação da aparelhagem de 

som não afeta a segurança do trânsito; 

3 - Possuir parecer técnico expedido pelo IPETRAN ou pela Polícia 

Militar Ambiental, que comprove que o volume do som encontra-se de 

acordo com as Resoluções do CONAMA, no que tange ao nível de 

decibéis;  

4 - Não ter alterado as características do veículo (IPETRAN); 

5 – Fotocópia do documento do veículo. 

 

 

Observação: Atender a proibição da veiculação do serviço de som num 

raio de 200 metros de hospitais, casas de saúde, escolas e asilos. 

 

Instruções para solicitação de autorização para 

veiculação de som através de veículo automotor 
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